
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021

EDITAL Nº 03/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

Encerra  o  processo  seletivo
simplificado nº 03/2021

 

O  Município de Vidal Ramos,  Estado de Santa Catarina,  por seu Prefeito  Municipal,  o Senhor
Nelson Back, no uso de suas atribuições legais, e a Comissão do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pela Portaria nº 297/2021, considerando a inexistência de inscrições deferidas, encerra-
se o presente processo seletivo sem execução das demais etapas.

Vidal Ramos/SC, 16 de setembro de 2021.

NELSON BACK
Prefeito Municipal

André Luis Preis Domingos 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
Portaria nº 297/2021



EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

Dispõe  sobre  a  abertura  e  regras  do
Processo  Seletivo  Simplificado  do
Município de Vidal Ramos - SC.

O Município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, o Senhor Nelson
Back, no uso de suas atribuiçoees legais, torna público que farar realizar Processo Seletivo Simplificado
destinado a  contrataçaeo temporarria para a funçaeo de Assistente Social para o Poder Executivo, regido
pelas disposiçoees deste Edital e legislaçaeo vigente, especialmente o artigo 37 da Constituiçaeo Federal, a
Lei  Organnica  do  Municíprpio  de  Vidal  Ramos,  a  Lei  Complementar  Municipal  n°  036/2010,  a  Lei
Complementar Municipal nº 038/2010 e a Lei Complementar Municipal nº 052/2014, cujas inscriçoees
estaraeo abertas no períprodo compreendido entre as das  10h do dia 19/08/2021 até às 22h do dia
09/09/2021 por meio da rede mundial de computadores - internet.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O processo de seleçaeo  destina-se a   seleçaeo  e  habilitaçaeo de candidatos e formaçaeo de cadastro

reserva para contrataçaeo temporarria, conforme quadro abaixo.
1.1.1. Considerando o  contingente  atual  de  agentes purblicos  em teletrabalho/trabalho remoto (naeo

presencial)  devido  ao  atendimento  a s  medidas  de  proteçaeo  a   saurde  frente  a   pandemia  do
coronavíprrus, e existente a necessidade da municipalidade em atender a s demandas presenciais, a
presente chamada se destinara r exclusivamente a   contrataçaeo para realizaçaeo de atividades na
modalidade presencial. E  vedada, portanto, a inserçaeo em regime de teletrabalho/trabalho remoto
(naeo presencial), pelo qual, para fins da presente Chamada Purblica e utilizando como orientador o
Decreto Estadual n.562/2020, de 17 de abril e alteraçoees, especificamente o Art. 13, naeo poderaeo
ser  contratadas,  enquanto  durar  o  períprodo  de  calamidade  purblica,  pessoas  nas  seguintes
situaçoees:

I –  que apresentam doenças respiratorrias cronnicas, cardiopatias, diabetes, hipertensaeo ou outras afec-

çoees que deprimam o sistema imunolorgico;

II – com 60 anos ou mais;

III – gestantes

VI – outras situaçoees de risco, sendo aquelas determinadas pelos orrgaeos oficias de saurde e vigilanncia sa-

nitarria, que sejam decorrentes do coronavíprrus que impossibilitem o trabalho presencial.

1.1.2. E  funçaeo purblica objeto deste Processo Seletivo, com víprnculo previdenciarrio junto ao regime geral:

Cód
.

Função Vaga
s

Pré-requisitos para
contratação

(escolaridade exigida)

Ch*
*

Venciment
o Básico
(R$)***

Tipos de
Avaliaçã

o

Inscrição
(R$)

1
Assistente
Social CR*

Portador  de  Certificado
de  Conclusaeo  de  Curso
Superior  de  Assistenncia
Social,  com  registro  no
O rgaeo  Fiscalizador  da
Profissaeo.

30 3.801,31
Escrita e
Típrtulos R$ 70,00

(*) Cadastro Reserva.
(**) Carga horarria semanal.
(***) Vencimentos em Agosto/2021.

1.1.3. E   garantido  o  Auxilio  Alimentaçaeo  por  dia  trabalhado  (R$4,50),  previsto  na  Lei  Municipal



n.1.494/04, 04/03/2004.

1.2. A aprovaçaeo no processo de seleçaeo naeo assegura ao candidato a contrataçaeo imediata, mas apenas
a  expectativa  de  ser  contratado segundo as  necessidades da  Administraçaeo  Municipal,  respeitada a
ordem de classificaçaeo e validade do certame.
1.3. As caracteríprsticas gerais das funçoees, quanto aos deveres, atribuiçoees, lotaçaeo e outras atinentes a 
funçaeo,  saeo  as  especificadas  pela  legislaçaeo  municipal  pertinente  para  os  cargos/funçoees
correspondentes previstas na Lei Complementar Municipal n° 036/2010 e Lei Complementar Municipal
nº 038/2010, com suas respectivas alteraçoees.
1.4. A unidade de lotaçaeo serar na Gestaeo da Secretarria Municipal de Assistenncia Social.
1.5. A descriçaeo da funçaeo e as atribuiçoees estaeo consignadas de forma resumida no Anexo I,  deste
Edital. 
1.6. A  divulgaçaeo  oficial  de  todas  as  etapas  referente  a  este  certame se  dara r em forma de  Editais
publicados no “DOM-Diarrio Oficial dos Municíprpiose e no Quadro Mural Oficial da Prefeitura (localizada
na Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP 88.443-000) e em cararter informativo
nos sites www.prefeituravidalramos.com.br e https://portal.actio.srv.br/.
1.6.1 O presente edital de abertura serar publicado na forma de extrato no jornal "Diarrio do Alto Valee
para amplo conhecimento da populaçaeo.
1.6.2 O cadastro de atos no CIGA Diarrio DOM/SC er feito por meio de sistema eletronnico e os cadastros
apors as 08h da data da assinatura, passam para o diarrio do dia seguinte.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscriçaeo do candidato implicara r o conhecimento e a tarcita aceitaçaeo das normas e condiçoees
estabelecidas neste Edital, em relaçaeo a s quais naeo poderar alegar desconhecimento.
2.2. O candidato,  ao se inscrever,  estara r declarando,  sob as  penas da lei,  que apors  a  habilitaçaeo  no
Processo Seletivo e no ato da contrataçaeo, ira r satisfazer todas as condiçoees exigidas na legislaçaeo do
Municíprpio de Vidal Ramos-SC para o exercíprcio da funçaeo purblica, sob pena de eliminaçaeo do certame.
2.3. No ato da inscriçaeo não serão solicitados comprovantes do preenchimento de prer-requisitos para
o exercíprcio da funçaeo purblica (item 2.2 deste Edital),  sendo obrigatorria a sua comprovaçaeo quando da
convocaçaeo  para  contrataçaeo,  sob  pena  de  desclassificaçaeo  e  eliminaçaeo  da lista  de  aprovados  do
certame.
2.4. As inscriçoees ao Processo Seletivo seraeo realizadas por meio da rede mundial de computadores
(internet), no períprodo compreendido entre 10h do dia 19/08/2021 até as 22h do dia 09/09/2021
(horarrio de Brasíprlia).
2.4.1. Para inscrever-se, o candidato deverar acessar o endereço eletronnico  https://portal.actio.srv.br/
durante o períprodo das inscriçoees e efetuar sua inscriçaeo conforme os procedimentos estabelecidos a
seguir: 
Para os candidatos já cadastrados no site: Apors localizar e clicar no Processo Seletivo o candidato
deverar clicar no botaeo “Realizar Inscriçaeoe. Serar redirecionado para a arrea do candidato. Inserir CPF e
clicar em “Validar meu CPFe. Digitar a Senha pessoal e pressionar “Entrar no sistemae. Ler e declarar a
Leitura  dos  termos  e  clicar  em “Concordoe.  Selecionar  a  funçaeo  desejada  e  clicar  em “Prosseguire.
Confirme a Inscriçaeo clicando em “SIMe. Confira os dados exibidos, responda os dados adicionais e clique
em “Confirmare.  Exibira r dois  botoees:  um para  imprimir  o  “Comprovante  de Inscriçaeoe  e  outro  para
imprimir o “Boleto Bancarrioe. O candidato deverar imprimir o boleto e pagar na rede bancarria ater o dia
do vencimento. 
Observaçaeo: Caso o candidato naeo lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senhae apors ter
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha serar enviada para o e-mail cadastrado. O candidato
que  naeo  conseguir  efetuar  sua  inscriçaeo  devera r enviar  e-mail  para  actio@actio.srv.br  que  no  prazo
marximo de 24 horas buscaremos solucionar. 
Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site: Apors localizar e clicar no Processo Seletivo o

https://portal.actio.srv.br/
https://portal.actio.srv.br/
https://www.prefeituravidalramos.com.br/


candidato  devera r clicar  no botaeo  “Realizar  Inscriçaeoe.  Sera r redirecionado para a  arrea  do candidato.
Inserir CPF e clicar em “Validar meu CPFe. Preencher os dados pessoais solicitados e pressionar “Salvar
Cadastro e Prosseguir". Ler e declarar a Leitura dos termos e clicar em “Concordoe. Selecionar a funçaeo
desejado e clicar em “Prosseguire. Confirme a Inscriçaeo clicando em “SIMe. Confira os dados exibidos,
responda  os  dados  adicionais  e  clique  em  “Confirmare.  Exibira r dois  botoees:  um  para  imprimir  o
“Comprovante de Inscriçaeoe e outro para imprimir o “Boleto Bancarrioe. O candidato deverar imprimir o
boleto e pagar na rede bancarria ater o dia do vencimento. 
Observaçaeo: Caso o candidato naeo lembre sua senha, basta clicar em “Esqueci minha Senhae apors ter
validado o CPF e seguir os passos na tela. A senha serar enviada para o e-mail cadastrado. O candidato
que  naeo  conseguir  efetuar  sua  inscriçaeo  devera r enviar  e-mail  para  actio@actio.srv.br  que  no  prazo
marximo de 24 horas buscaremos solucionar.

2.4.1.1. Transmitidos os dados pela Internet estara r concluíprdo o requerimento de inscriçaeo restando
apenas efetuar o pagamento. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das
normas  e  condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  relaçaeo  a s  quais  naeo  podera r alegar
desconhecimento. Objetivando evitar onnus desnecessarrio, o candidato deverar orientar-se no sentido de
recolher o valor de inscriçaeo somente apors  tomar conhecimento de todos os requisitos e condiçoees
exigidos para o Processo Seletivo.

2.4.1.2. Efetuar o pagamento da importanncia referente a  inscriçaeo por meio de boleto bancarrio, a típrtulo
de ressarcimento de despesas com material  e  serviços,  de  acordo com as instruçoees  constantes no
endereço eletronnico da pargina de inscriçoees, ater a data limite de 10/09/2021.

2.4.1.3. O boleto bancarrio,  disponíprvel  no endereço eletronnico  https://portal.actio.srv.br/,  devera r ser
impresso para o pagamento do valor  da inscriçaeo,  em qualquer  banco do sistema de compensaçaeo
bancarria.

2.4.1.4. O  pagamento  do  valor  da  inscriçaeo  devera r ser  efetuado  por  meio  do  boleto  bancarrio,  em
conformidade com as normas do sistema financeiro.

2.4.1.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agenncias bancarrias na localidade em
que se encontra o candidato, o boleto deverar ser pago antecipadamente.

2.4.1.6. A empresa organizadora do certame e a administraçaeo da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
naeo se responsabilizam por solicitaçoees de inscriçaeo naeo recebidas por motivo de ordem tercnica dos
computadores, falhas de comunicaçaeo, congestionamento das linhas de comunicaçaeo, bem como outros
fatores de ordem tercnica que impossibilitem a transferenncia de dados. 

2.5.  Naeo sera r aceito pedido de devoluçaeo do valor da inscriçaeo,  ainda que superior ou efetuado em
duplicidade.
2.6. O descumprimento das instruçoees para inscriçaeo implicarar a naeo efetivaçaeo da inscriçaeo.
2.6.1. A inscriçaeo somente serar confirmada apors a comprovaçaeo do pagamento do valor da inscriçaeo.
Guarde  seu  comprovante  de  pagamento,  ele  e r o  urnico  documento  varlido  para  comprovaçaeo  do
pagamento. 
2.6.2. Serar cancelada a inscriçaeo com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e a
solicitaçaeo de inscriçaeo, cujo pagamento for efetuado, apors a data de encerramento das inscriçoees. 
2.7. Ao inscrever-se, o candidato deverar indicar no Formularrio de Inscriçaeo a opçaeo de funçaeo, conforme
quadro constante do item 1.1.2 deste Edital.
2.8. E  recomendado ao candidato observar atentamente as informaçoees sobre a aplicaçaeo das provas.
2.9. Cada candidato poderar se inscrever para apenas uma funçaeo. O candidato que efetivar mais de uma
inscriçaeo terar confirmada apenas a urltima, sendo as demais canceladas. Naeo sendo possíprvel identificar a
urltima inscriçaeo efetivada, todas poderaeo ser canceladas.
2.10. Ao candidato er atribuíprda total responsabilidade pelo correto preenchimento do Requerimento de
Inscriçaeo e pagamento do boleto.
2.11. As informaçoees prestadas na Ficha de Inscriçaeo saeo  de inteira responsabilidade do candidato,
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reservando-se a  empresa organizadora do Processo Seletivo e a   administraçaeo municipal o direito de
excluir do Processo Seletivo aquele que naeo preencher o documento oficial de forma completa e correta
e/ou fornecer dados inveríprdicos ou falsos.
2.12. Efetivada a inscriçaeo naeo seraeo aceitos pedidos para alteraçaeo da opçaeo de funçaeo purblica, bem
como naeo haverar, em hiportese alguma, devoluçaeo da importanncia paga. Considera-se inscriçaeo efetivada
aquela devidamente paga, de acordo com o estabelecido no subitem 2.4.1.3. 

2.13. Naeo seraeo aceitos pagamentos de inscriçoees por deporsito em caixa eletronnico, via postal, fac-síprmile
(fax), transferenncia ou deporsito em conta corrente, DOC, PIX, ordem de pagamento, condicionais e/ou
extemporanneas ou por qualquer outra via que naeo as especificadas neste Edital.
2.14. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriçaeo que naeo atenda a todos os requisitos
fixados, serar ela cancelada.
2.15. Naeo seraeo aceitas as solicitaçoees de inscriçaeo que naeo atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.
2.16.  A administraçaeo  municipal  e  a  empresa  executora  do  certame  eximem-se  das  despesas  com
viagens  e  estada dos  candidatos  para prestar  as  provas ou realizar  qualquer  outro  ato inerente  ao
Processo Seletivo.
2.17. O candidato sem deficienncia que necessitar de condiçaeo especial para realizaçaeo da prova deverar
solicitar-la mediante ater 02/09/2021, pessoalmente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos (localizada
a  Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP 88.443-000) ou remeten-la via Sedex,
atravers  dos  correios  para  o  mesmo endereço,  contendo na  parte  externa  do envelope  os  seguintes
dados:  A   Comissaeo  do  Processo  Seletivo  Simplificado  –  Assunto:  Solicitaçaeo  de  condiçaeo  especial  -
Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP 88.443-000.

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo serar contado em face da data de postagem.

2.17.1. O candidato deverar encaminhar, anexo a  sua solicitaçaeo de condiçaeo especial para realizaçaeo da
prova, Laudo Merdico atualizado emitido a menos de 30 (trinta) dias (original ou corpia autenticada) que
justifique o atendimento especial solicitado.

2.17.2. O candidato que naeo o fizer ater o dia 02/09/2021, seja qual for o motivo alegado, poderar naeo
ter a condiçaeo especial atendida.

2.17.3. O atendimento a s condiçoees solicitadas ficarar sujeito a  anarlise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.
2.18. A  lactante  que necessitar  amamentar  durante  a  realizaçaeo  das provas podera r fazen-lo  em sala
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, para adoçaeo das
providenncias necessarrias.
2.18.1. A lactante devera r encaminhar sua solicitaçaeo atravers  do síprtio da empresa Actio Assessoria –
https://portal.actio.srv.br/, ater 02/09/2021, informando a necessidade de amamentar.
2.18.2. No dia  da prova,  a  criança  devera r ser  acompanhada  de adulto  responsarvel  por  sua  guarda
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.
2.18.3. Naeo haverar compensaçaeo do tempo de amamentaçaeo em favor da candidata.
2.18.4. Nos horarrios previstos para amamentaçaeo a lactante poderar ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.18.5. Na sala reservada para amamentaçaeo  ficaraeo somente a lactante,  a  criança e a fiscal,  sendo
vedada a permanenncia de babars ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de
amizade com a candidata.
2.19. Findo o prazo de inscriçoees serar divulgado o edital das inscriçoees deferidas e indeferidas contendo
nome, funçaeo purblica e nurmero de inscriçaeo de cada candidato, conforme item 1.6, em 13/09/2021 a
partir  das  18h00.  QUEM  NÃO  TIVER  SEU  NOME  INSERIDO  NA  LISTA,  NÃO PODERÁ  REALIZAR
QUALQUER PROVA. 
2.19.1. Discordando dos dados relativos a  sua inscriçaeo, constante do edital de que trata item 2.19, o
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candidato  tera r o  prazo  improrrogarvel  de  02  (dois)  dias  urteis  para  impugnar-lo,  atravers  do  síprtio  da
empresa Actio Assessoria –  https://portal.actio.srv.br/.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste
Edital, excluir-se-ar o dia do iníprcio e incluir-se-ar o do vencimento.
2.19.2.  Apors  a  apreciaçaeo  de  eventuais  recursos  quanto  a s  inscriçoees,  no  dia  16/09/2021,  serar
divulgado conforme item 1.6 o edital de homologaçaeo das inscriçoees.  SOMENTE ESTARÃO APTOS A
REALIZAR A PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO. 
2.20. A qualquer tempo, poder-se-ar anular a inscriçaeo, prova ou nomeaçaeo do candidato, eliminar do
certame  candidato  que  se  portar  de  maneira  inconveniente  e/ou  incompatíprvel  com  o  regular
desenvolvimento do certame desde que sejam identificadas falsidades de declaraçoees ou irregularidades
nas provas, documentos ou quaisquer outros atos inerentes ao certame.

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1.  A s  pessoas  portadoras  de  deficienncia  que  pretendam fazer  uso  das  prerrogativas  que  lhe  saeo
facultadas  no  inciso  VIII,  do  artigo  37,  da  Constituiçaeo  Federal,  no  artigo  93,  da  Lei  Organnica  do
Municíprpio de Vidal Ramos, e no artigo § 4º, do artigo 5º, da Lei Complementar Municipal nº 036/2010,
devem  indicar  sua  intenção  no  momento  do  preenchimento  do  requerimento  de  inscrição
marcando  o  campo  prorprio  e  descrevendo  resumidamente  o  tipo  de  deficienncia,  e  enviar  a
documentaçaeo  pertinente  por  e-mail  ou  entregar  na  prefeitura,  impreterivelmente  ate r o  dia
02/09/2021,  sendo-lhes  assegurado  o  direito  da  inscriçaeo  para  as  purblicas  em  disputa,  cujas
atribuiçoees sejam compatíprveis com a deficienncia de que saeo portadoras. 

3.1.1.  Os documentos referidos no item 3.1.  deveraeo ser protocolados na Prefeitura de Vidal Ramos
junto a Comissaeo de Processo Seletivo na Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP
88.443-000 ou serem remetidos via Sedex, atravers dos correios para o mesmo endereço, contendo na
parte externa do envelope os seguintes dados: A  Comissaeo do Processo Seletivo Simplificado – Assunto:
Inscriçaeo de Portador de Deficienncia - na Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC - CEP
88.443-000.

a) Quando o envio via Sedex ocorrer, o prazo serar contado em face da data de postagem.

3.2.  O candidato portador de deficienncia concorrerar a s vagas existentes, que vierem a surgir ou forem
criadas no prazo de validade do Processo Seletivo, sendo reservado o percentual o 5% (cinco por cento)
das vagas, conforme previsto no Art. 1º, § 1º, do Decreto Federal nº 9.508/2018.
3.3. Consideram-se  pessoas  portadoras  de  deficienncia  aquelas  que  se  enquadram  nas  categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4. As pessoas portadoras de deficienncia, resguardadas as condiçoees especiais previstas na legislaçaeo,
participaraeo do Processo Seletivo em igualdade de condiçoees com os demais candidatos, no que se refere
ao conteurdo das provas, a  avaliaçaeo e aos criterrios de aprovaçaeo, ao dia, horarrio e local de aplicaçaeo das
provas, e a  nota míprnima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que se declarar,  quando da inscriçaeo,  ser portador de deficienncia,  a especificara r no
requerimento de inscriçaeo, devendo anexar Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido e
assinado por médico regularmente inscrito no CRM (cujo nome e nurmero de registro no CRM devem
estar legíprveis) no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições , atestando a
espercie  e  o  grau  ou  níprvel  de  deficienncia  (apresentar  exames  indicando os  íprndices  pertinentes  para
deficienncia  auditiva  e  visual),  com  expressa  referenncia  ao  cordigo  correspondente  da  Classificaçaeo
Internacional  de Doença – CID,  bem como a  provarvel  causa da deficienncia,  inclusive para assegurar
previsaeo de adaptaçaeo da sua prova, informando, tamberm, o seu nome, documento de identidade (RG),
nurmero do CPF e opçaeo de funçaeo purblica.
3.6.  O candidato que tiver sua inscriçaeo deferida como portador de deficienncia, uma vez aprovado no
Processo Seletivo,  quando convocado,  devera r submeter-se  a  exames e avaliaçaeo  a  ser  realizada por
profissionais da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos - SC, ou por esta indicada, objetivando comprovar
a existenncia da deficienncia declarada na inscriçaeo e verificar se o exercíprcio das funçoees inerentes a funçaeo
purblica er compatíprvel com a deficienncia apresentada.

https://portal.actio.srv.br/


3.6.1. Verificada a incompatibilidade entre a deficienncia e as atribuiçoees da funçaeo purblica postulado, a
inexistenncia de deficienncia ou a existenncia desta em grau ou condiçaeo em que a legislaçaeo naeo autorize o
seu reconhecimento para fins de  ingresso diferenciado no serviço purblico,  o  candidato perdera r sua
condiçaeo de portador de deficienncia e se submeterar inteiramente a s regras aplicarveis aos candidatos em
geral.
3.6.2. A  qualquer  momento  em  que  constada  a  falsidade  dolosa  de  declaraçoees  ou  outros  atos  o
candidato serar eliminado do certame.
3.7. Os candidatos que necessitem de condiçoees especiais para realizaçaeo da prova deveraeo requeren-las
na forma do item 2.17. O atendimento a s condiçoees solicitadas ficarar sujeito a  anarlise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.
3.8. O  laudo  merdico  apresentado  tera r validade  somente  para  este  Processo  Seletivo  e  naeo  serar
devolvido.

4. DAS PROVAS
4.1. O Processo Seletivo contarar com provas escritas e de títulos para a funçaeo purblica de Assistente
Social.
4.1.1. Naeo haverar segunda chamada ou repetiçaeo de provas.
4.2. As datas definitivas para realizaçaeo das provas seraeo divulgadas em editais e/ou comunicados por
meio dos síprtios eletronnicos indicados no item 1.6. 

4.3. DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DA SAÚDE FRENTE À PANDEMIA DO COVID19, DISPOSTAS NA
PORTARIA  DA  SECRETARIA  DO  ESTADO  DA  SAÚDE  (SES)  DE  SANTA  CATARINA  Nº  714,  DE
18/09/2020 E ADOTADAS NO PROCESSO SELETIVO

4.3.1. Todos os candidatos devem usar marscaras descartarveis de tecido naeo tecido (TNT) ou tecido de
algodaeo, seguindo as recomendaçoees de uso descritas na Portaria SES nº 224, de 03/04/2020.

4.3.2. Na entrada dos locais onde seraeo realizadas as provas, a temperatura dos candidatos serar aferida
atravers de termonmetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja
igual ou maior que 37,8°C, o candidato serar encaminhado para realizar a prova em sala separada dos
demais candidatos.

4.3.3. Serar realizada a abertura dos portoees para entrada dos candidatos nas salas de prova com 01h30
(uma hora e trinta minutos) de antecedenncia ao iníprcio do horarrio previsto para prova, com intuito de
evitar aglomeraçoees.

4.3.4. Serar disponibilizado arlcool 70% na entrada das salas de realizaçaeo das provas e nas arreas de uso
comum, em pontos estratergicos e de maior circulaçaeo de pessoas,  bem como suprimentos de sabaeo
líprquido e papel toalha nos banheiros e lavatorrios.

4.3.5. Quando disponíprvel, o uso de elevadores deve ser feito apenas por pessoas com dificuldades ou
limitaçoees para locomoçaeo.

4.3.6. Todos os ambientes seraeo mantidos arejados, preferencialmente com ventilaçaeo natural, com as
janelas  e  portas  abertas,  ja r que naeo  recomendada  a  utilizaçaeo  de  aparelhos  de ar-condicionado ou
climatizaçaeo de ar central.

4.3.7. Nas  salas  ou  locais  onde  seraeo  realizadas  as  provas  e  avaliaçaeo,  devera r ser  obedecido  o
distanciamento entre os candidatos de 1,5m (um metro e cinquenta centíprmetros).

4.4. Das Provas Escritas
4.4.1. A  prova  escrita,  de  cararter  classificatorria,  sera r realizada  em  estabelecimentos  de  ensino
localizados  no  Municíprpio  de  Vidal  Ramos,  e  contara r com  questoees  objetivas,  de  murltipla  escolha,
contendo 04 (quatro) alternativas, das quais apenas uma serar a resposta certa, conforme o quadro a
seguir:



TODAS AS FUNÇÕES PÚBLICAS
Disciplina Número de

Questões
Valor de cada

acerto
Nota

máxima
Líprngua Portuguesa
Matemartica
Conhecimentos Gerais/Atualidades
Conhecimentos Especíprficos

5
3
7
10

0,40 10,00

4.4.2. As  provas escritas seraeo realizadas na  data provável de 19/09/2021,  salvo a ocorrenncia de
fatos supervenientes de modo a impossibilitar a realizaçaeo nesta data ou se houver nurmero de inscritos
superior a  capacidade dos locais de prova, caso em que poderar ser designada mais de um períprodo na
mesma data ou ater mais de uma data para a realizaçaeo das mesmas. 
4.4.2.1.  Os  locais  e  endereços  definitivos  de  realizaçaeo  das  provas  seraeo  divulgados  quando  da
homologaçaeo da listagem de inscritos. 
4.4.2.2. O fechamento dos portões se dará às 08h45 min (oito horas e quarenta e cinco minutos) e na
sequenncia  sera r dado  iníprcio  aos  trabalhos  de  aplicaçaeo  das  provas,  salvo  se  houver  necessidade  de
realizaçaeo das provas em dois turnos devido ao nurmero de inscritos superar a capacidade dos locais.
4.4.2.3. Na hiportese de se realizarem provas no períprodo vespertino, o fechamento dos portoees se darar a s
as 13h45min (treze horas e quarenta e cinco minutos), para as provas deste períprodo.
4.4.2.4.  Os  candidatos  deverão  estar  presentes antes  do  horarrio  indicado  para  fechamento  dos
portoees [dentro do períprodo de 01h30 (uma hora e trinta minutos) que antecedem ao iníprcio do horarrio
previsto da prova] para identificaçaeo, munidos da ficha de inscriçaeo (acompanhada do comprovante do
pagamento da inscriçaeo), documento de identidade pessoal com foto e caneta esferográfica de tinta
preta ou azul. Naeo serar admitida a entrada e realizaçaeo da prova por candidatos que naeo apresentarem
documento de identidade pessoal com foto.
4.4.2.5. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA NO RECINTO DE
PROVAS DE NENHUM CANDIDATO.
4.4.2.6. A prova escrita constituir-se-a r de questoees elaboradas a partir dos programas constantes do
Anexo II, do presente Edital. 
4.4.3. O  tempo  de  duraçaeo  da  prova  escrita  e r de  02h30min  (duas  horas  e  trinta  minutos)
compreendendo a sua resoluçaeo e o preenchimento da folha de respostas. 
4.4.4. O candidato somente poderar retirar-se da sala apors transcorrido 01:00h (uma hora) do iníprcio da
prova.
4.4.5. No ato da realizaçaeo da prova escrita objetiva seraeo fornecidos o Caderno de Questoees e a Folha de
Respostas.  Esta,  prer-identificada com os dados do candidato para aposiçaeo  da assinatura no campo
prorprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
4.4.6.  Na  prova  escrita  objetiva  o  candidato  devera r assinalar  as  respostas  na  Folha  de  Respostas
personalizada, que serar o urnico documento varlido para a correçaeo da prova. O preenchimento da Folha
de Respostas serar de inteira responsabilidade do candidato que deverar proceder em conformidade com
as instruçoees especíprficas contidas na capa do Caderno de Questoees e na prorpria Folha de Respostas. Em
hiportese alguma haverar substituiçaeo da Folha de Respostas por erro do candidato.
4.4.7. Naeo deverar ser feita nenhuma marca fora do campo reservado a s respostas ou a  assinatura, pois
qualquer marca poderar ser lida pelas leitoras orticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.4.8. Os prejuíprzos advindos de marcaçoees feitas incorretamente na Folha de Respostas seraeo de inteira
responsabilidade do candidato.
4.4.9. O candidato deverar preencher os alverolos, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, conforme modelo abaixo (exemplo):

61 A C D

62 A B C

4.4.10. Naeo  seraeo  computadas  questoees  naeo  assinaladas  ou que contenham mais  de  uma resposta,



emenda ou rasura, ainda que legíprveis.
4.4.11. Durante a realizaçaeo da prova, naeo serar permitida nenhuma espercie de consulta ou comunicaçaeo
entre os candidatos, nem a utilizaçaeo de livros, cordigos, manuais, impressos ou quaisquer anotaçoees,
bem como qualquer aparelho ou equipamento, seja mecannico, elertrico ou eletronnico.
4.4.11.1. Durante a realizaçaeo da prova, naeo serar permitida a utilizaçaeo de nenhum tipo de relorgio ou
orculos de  proteçaeo  solar.  O fiscal  de  provas  anotara r em local  visíprvel  a  todos,  a  cada 30 minutos,  a
indicaçaeo do tempo de prova decorrido. Nos urltimos trinta minutos essa anotaçaeo serar lançada a cada
10 minutos.
4.4.12. O  candidato  devera r conferir  os  seus  dados  pessoais  impressos  na  Folha  de  Respostas,  em
especial seu nome, nurmero de inscriçaeo e opçaeo de funçaeo purblica, bem como os dados do Caderno de
Questoees.
4.4.12.1. O candidato naeo poderar alegar erro, omissaeo, falha ou inconsistenncia da Folha de Respostas ou
Caderno de Provas apors iniciar a resoluçaeo das questoees.
4.4.13. Motivara r a  eliminaçaeo  do  candidato  do Processo  Seletivo,  sem prejuíprzo  das  sançoees  penais
cabíprveis,  a  burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital  ou a outras
normas relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, a s instruçoees ao candidato e/ou a s instruçoees
constantes  das  provas,  bem  como  o  comportamento  incorreto  e/ou  incompatíprvel  ou  o  tratamento
grosseiro ou descortens a qualquer pessoa envolvida na aplicaçaeo das provas.
4.4.14.  Poderar ainda ser excluíprdo do Processo Seletivo o candidato que, em qualquer uma das provas,
alerm das demais hiporteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se apors o horarrio estabelecido, naeo sendo admitida qualquer toleranncia;
b) naeo comparecer a s provas, seja qual for o motivo alegado;
c) naeo apresentar documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do iníprcio das provas;
f)  fizer  anotaçaeo  de  informaçoees  relativas  a s  suas  respostas  no  comprovante  de  inscriçaeo  ou  em
qualquer outro meio, que naeo o autorizado no edital ou suas instruçoees.
g)  ausentar-se  da sala  de  provas  levando Folha de  Respostas  ou  o  Caderno de Questoees  ou outros
materiais naeo permitidos, sem autorizaçaeo, ou em desacordo com as normas deste Edital;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar maeo de meios ilíprcitos para a execuçaeo das provas;
j) naeo devolver integralmente o material recebido;
k)  for  surpreendido  em  comunicaçaeo  com  outras  pessoas  ou  utilizando-se  de  livro,  anotaçaeo  ou
impresso naeo permitidos ou qualquer equipamento ou aparelho elertrico ou eletronnico;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletronnico ou de comunicaçaeo (bip, telefone celular,
relorgios digitais, walkman, agenda eletronnica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphones ou
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou
incompatíprvel.
4.4.15. O candidato que estiver portando equipamento eletronnico como os indicados nas alíprneas “ke e “le
deverar desligar o aparelho antes do iníprcio das provas, e acondicionar na forma descrita do item 4.4.16.
4.4.16. Os  eventuais  pertences  pessoais  dos  candidatos,  tais  como:  bolsas,  sacolas,  boners,  chaperus,
gorros ou similares, equipamentos eletronnicos como os indicados nas alíprneas “ke e “le do item 4.4.14,
deveraeo ser deixados pelo candidato em local indicado pelos fiscais, antes do iníprcio das provas.
4.4.17. Os pertences pessoais seraeo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova,
onde  deveraeo  permanecer  durante  todo  o  períprodo  de  permanenncia  dos  candidatos  no  local.  Os
organizadores do certame não se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, objetos ou
equipamentos eletronnicos ocorrido no local de realizaçaeo das provas ou fora deles, nem por danos neles



causados,  recomendando  por  isso,  levar  para  a  sala  de  provas  tão  somente documento  de
identificaçaeo, comprovante de inscriçaeo, canetas azul ou preta.
4.4.18. Os aparelhos eletronnicos deveraeo permanecer desligados e naeo poderaeo ser manuseados ater a
saíprda do candidato do local de realizaçaeo das provas.
4.4.19. Quando, apors a prova, for constatado, por meio eletronnico, estatíprstico, visual, grafolorgico ou por
investigaçaeo  policial,  ter  o  candidato  utilizado  processos  ilíprcitos,  sua  prova  sera r anulada  e  ele  serar
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
4.4.20. Em hiportese nenhuma serar realizada qualquer prova fora do local, data e horarrio determinados.
4.4.21. Naeo haverar, por qualquer motivo, prorrogaçaeo do tempo previsto para a aplicaçaeo das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de provas.
4.4.22. Os candidatos,  apors concluíprrem suas provas e antes de deixar o recinto, deverão entregar a
folha de respostas. A folha de respostas er o urnico meio harbil para correçaeo e na sua falta o candidato
terar pontuaçaeo zero.
4.4.23. Ao finalizar sua prova o candidato poderar levar consigo apenas o rascunho para anotaçaeo das
respostas fornecido pela organizaçaeo do Processo Seletivo e o caderno de provas.
4.4.24. Apors concluir a prova e observado o item 4.4.4, o candidato deverar, obrigatoriamente, deixar o
recinto de provas, sob pena de eliminaçaeo do certame.

4.5. Da Avaliação de Títulos
4.5.1. A avaliaçaeo de típrtulos consiste na apresentaçaeo de certificados e/ou diplomas de cursos  de
aperfeiçoamento/atualizaçaeo e de pors-graduaçaeo em níprvel de especializaçaeo, mestrado ou doutorado em
arrea compatíprvel com a funçaeo purblica que concorre, conforme itens seguintes.
4.5.2. Os candidatos que desejarem participar da avaliaçaeo de típrtulos deveraeo apresentar os respectivos
típrtulos,  juntamente  com  o  requerimento  de  inscrição  no  Concurso  Público,  acompanhados  do
requerimento anexo ao Edital (Anexo III), durante o períprodo previsto para inscriçaeo (19/08/2021 até
09/09/2021), na Prefeitura de Vidal Ramos junto a   Comissaeo de Concurso Purbico na Avenida Jorge
Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP 88.443-000, entre as 07h:30min e 11h:30min e das
13:00 a s 17:00 horas, ou remeten-los via Sedex, atravers dos Correios para o mesmo endereço, contendo
na parte externa do envelope os seguintes dados: A  Comissaeo do Concurso Purblico – Assunto: Avaliaçaeo
de Típrtulos – Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, em Vidal Ramos-SC – CEP 88.443-000.
4.5.2.1. Os típrtulos seraeo apresentados em cópia simples acompanhado do original para conferência
pela  Comissaeo  no  ato  de  sua  entrega  ou  em  cópia  autenticada por  tabelião.  A  corpia  dos  típrtulos
entregues naeo serar devolvida, pois integrarar a documentaçaeo do Processo Seletivo que ficarar arquivada
para fiscalizaçaeo dos orrgaeos competentes.
4.5.2.2. A pontuaçaeo dos típrtulos obedecerar ao previsto na tabela abaixo:

ASSISTENTE SOCIAL
Descrição Pontuação

unitária
Pontuaçã

o
Cursos de aperfeiçoamento A  cada  10  horas  aula  (marximo  200

horas aulas)
0,05 para cada

10h
1,0

Pors Graduaçaeo em níprvel de
Especializaçaeo (míprnimo 360 horas) 2,0
Mestrado 3,0
Doutorado 4,0

Pontuação máxima 10,0

4.6.3. Os típrtulos obtidos no exterior deveraeo ser validados por instituiçaeo nacional, na forma da lei e se
redigidos em líprngua estrangeira, acompanhados por traduçaeo feita por tradutor oficial. 
4.6.4. Seraeo pontuados:
a) Os certificados ou diplomas de Cursos de pors-graduaçaeo na disciplina/arrea, para o qual o candidato



se inscreveu, expedido por instituiçaeo de ensino superior reconhecida pelo Governo Federal ressalvados
o disposto no item 4.6.3;
b)  Certificados  ou  diplomas  de  cursos  de  aperfeiçoamento  e  ou  atualizaçaeo,  Seminarrios,  Jornadas,
Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simporsios,  Congressos, entre outros, na disciplina para a qual se
inscreveu ou em Educaçaeo, realizados no períprodo de 1º de janeiro de 2019 a 31 de julho de 2021, desde
que  contenham  mençaeo  expressa  dos  temas  abordados  e  da  respectiva  carga  horarria,  da
instituiçaeo/ministrante, da data e do local de sua realizaçaeo.
4.6.5. Naeo seraeo pontuados: 
a)  Para os  cursos de  pors-graduaçaeo,  certidoees, atestados ou quaisquer outros documentos que naeo
sejam certificados ou diplomas emitidos na forma da lei; 
b) Os típrtulos naeo entregues no prazo e locais determinados;
c) Os típrtulos naeo acompanhados do historrico escolar e requerimento (Anexo III);
d)  Documentos sujos, rasgados, apagados, manchados e ou cujo inteiro teor naeo possa ser lido e
analisado;
e) Mais de um típrtulo por níprvel de pors-graduaçaeo.

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1.  A  nota  final  dos  candidatos  consistira r na  soma  da  nota  obtida  na  prova  escrita,  de  cararter
classificatorrio, somada a  pontuaçaeo dos típrtulos de cararter classificatorrio, segundo a forrmula abaixo:

NF = (NPE x 0,8) + (NT x 0,2)
Onde: NF = nota final; NPE = nota da prova escrita; NT = pontuaçaeo de típrtulos.

5.2. A classificaçaeo observarar a ordem numerrica decrescente da nota final individualmente obtida por
cada candidato.
5.3. O resultado final do Processo Seletivo serar divulgado por meio de duas listas, a saber:
a)  uma  contendo  a  classificaçaeo  de  todos  os  candidatos  habilitados,  inclusive  os  inscritos  como
portadores de deficienncia;
b) outra contendo exclusivamente a classificaçaeo dos candidatos habilitados, inscritos como portadores
de deficienncia.
5.4. Na hiportese de igualdade de nota final, apors observanncia do disposto no Parargrafo Único nico do artigo
27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerada, para esse fim, a data de
realizaçaeo da Prova Objetiva, terar preferenncia, para fins de desempate, o candidato que, sucessivamente: 
a) obtiver maior nurmero de acertos em Conhecimentos Especíprficos;
b) obtiver maior nurmero de acertos em Líprngua Portuguesa;
c) obtiver maior nurmero de acertos em Matemartica;
d) obtiver maior nurmero de acertos em Conhecimentos Gerais/Atualidades;
e) tiver maior idade;
f) sorteio.

6. DOS RECURSOS
6.1. Serar admitido recurso quanto:
a) ao presente Edital;
b) ao indeferimento de inscriçoees;
c) a  aplicaçaeo das provas;
d) a s questoees das provas escritas e gabaritos preliminares;
e) a  avaliaçaeo de típrtulos;



f) ao resultado da prova.
6.1.1. O  pedido  devera r ser  realizado  atravers  do  síprtio  da  empresa  Actio  Assessoria  –
https://portal.actio.srv.br/.
6.1.2. O recurso interposto em desacordo com as regras pertinentes ou fora do respectivo prazo serar
indeferido liminarmente, naeo cabendo recursos adicionais. 
6.2. O prazo para interposiçaeo de recurso serar de 02 (dois) dias urteis apors a concretizaçaeo do evento
que lhes disser respeito,  tendo como termo inicial de contagem o 1º dia urtil subsequente a   data do
evento a ser recorrido, ou seja, do primeiro ao segundo dia imediatamente posterior ao evento, salvo se
naeo houver expediente na Prefeitura de Vidal Ramos - SC, caso em que serar prorrogado para o primeiro
dia em que houver. 
6.3. Admitir-se-ar um urnico recurso por candidato para cada evento referido no item 6.1 deste Edital,
devidamente fundamentado. Naeo seraeo aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento
diverso do questionado. Tratando-se de recursos de questoees ou gabaritos, deveraeo ser formalizados um
recurso para cada questaeo/gabarito. 
6.4. A Banca Examinadora e a Comissaeo do Processo Seletivo constituem a urltima instanncia para recurso,
sendo soberana em suas decisoees, razaeo pela qual naeo caberaeo recursos adicionais.
6.5. Os  recursos  interpostos  em  desacordo  com  as  especificaçoees  contidas  neste  Edital  naeo  seraeo
avaliados. 
6.6. Naeo seraeo aceitos recursos interpostos por fac-síprmile (fax), telex, telegrama ou outro meio que naeo
seja o especificado neste Edital. 
6.7. Os pontos relativos a s questoees eventualmente anuladas seraeo atribuíprdos a todos os candidatos
presentes a  prova, independentemente de formulaçaeo de recurso. 
6.8. O gabarito poderar ser alterado, em funçaeo dos recursos impetrados ou pela açaeo ex officio da Banca
Examinadora e as provas seraeo corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
6.9. Na ocorrenncia do disposto nos itens 6.8 e/ou em caso de provimento de recurso, podera r haver,
eventualmente, alteraçaeo da classificaçaeo inicial obtida para uma classificaçaeo superior ou inferior ou,
ainda, podera r ocorrer a desclassificaçaeo do candidato que naeo obtiver a nota míprnima exigida para a
prova. 
6.10. Os recursos cujo teor desrespeitem a Banca Examinadora e/ou a comissaeo do Processo Seletivo
naeo seraeo conhecidos.
6.12. As decisoees dos recursos seraeo dadas a conhecer aos candidatos na Prefeitura, seraeo publicadas
atravers de comunicado pelos sites supracitados.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1.  Os candidatos habilitados seraeo contratados a criterrio da Administraçaeo, conforme o nurmero de
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificaçaeo final, respeitando-se o percentual
das vagas existentes reservado para os candidatos portadores de deficienncia. 
7.1.1. Sendo esgotada a lista de candidatos aprovados durante o prazo de vigenncia do Processo Seletivo,
o recrutamento poderar ser realizado mediante chamada purblica pelo prazo remanescente do certame.
7.2. Os candidatos que naeo comprovarem a habilitaçaeo míprnima exigida no item 1.1.2 e demais legislaçaeo
quando da convocaçaeo para contrataçaeo seraeo automaticamente eliminados do certame.
7.3. A convocaçaeo  dos candidatos classificados,  seraeo pessoais e/ou publicadas atravers  do orrgaeo de
imprensa oficial do municíprpio, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos manter atualizados
os  dados  de  contato  junto  a   administraçaeo,  devendo  informar  qualquer  alteraçaeo  mediante
requerimento protocolado no departamento de recursos humanos da prefeitura.
7.4. Alerm  do  preenchimento  dos  demais  requisitos,  somente  seraeo  contratados os  candidatos
considerados aptos em inspeçaeo de saurde de cararter eliminatorrio, a ser realizada por profissionais do
Quadro de Pessoal do Municíprpio Vidal Ramos - SC e/ou instituiçoees especializadas, credenciadas e/ou
indicadas  pela  Administraçaeo  Municipal,  naeo  sendo  admitidos,  em  hiportese  alguma,  pedidos  de

https://portal.actio.srv.br/


reconsideraçaeo ou recurso do julgamento obtido na inspeçaeo de saurde, observadas as regras do item 3 e
subitens em relaçaeo aos portadores de deficienncia.
7.5. Saeo condiçoees para contrataçaeo:
a) Nacionalidade brasileira e idade míprnima de 18 (dezoito) anos;
b) Certidaeo Negativa Criminal comprovando que o candidato naeo foi condenado por crimes contra o
Patrimonnio, contra os Costumes, contra a Fe r Purblica e contra a Administraçaeo Purblica, com sentença
transitada em julgado e Certidaeo Negativa Cíprvel dando conta de que naeo foi condenado em processos
judiciais pertinentes a privaçaeo de seus direitos civis e ou políprticos nem condenado por improbidade
administrativa, com sentença transitada em julgado ou expedida por orrgaeo judicial colegiado, expedidas
pela distribuiçaeo do FO RÚnicoM da Comarca onde for ou esteve domiciliado o candidato nos urltimos 05
(cinco) anos, a fim de comprovar o pleno exercíprcio de seus direitos civis e naeo registrar antecedentes
criminais e cíprveis antes mencionados;
c)  Declaraçaeo  negativa  de  acumulaçaeo  de  cargo/emprego  purblico  e  de  vencimentos  e  proventos,
ressalvados  os  casos  admitidos  na  Constituiçaeo  Federal  (naeo  acumular  cargo,  emprego  ou  funçoees
purblicas e de vencimentos e proventos, ou seja, naeo estar em exercíprcio remunerado de qualquer cargo,
funçaeo ou emprego purblico em quaisquer dos orrgaeos da Administraçaeo Purblica direta ou indireta, bem
como  naeo  receber  proventos  de  aposentadoria  que  naeo  sejam  acumularveis  quando  em  atividade,
ressalvadas as hiporteses legais de acumulaçaeo admitidas na Constituiçaeo Federal);
d) Gozar de boa saurde fíprsica e mental,  comprovada na inspeçaeo de saurde a que se refere o item 7.4,
podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, a s expensas do candidato, a ser determinado
pelo Serviço Merdico da Prefeitura Municipal;
e)  Diploma  ou  documento  equivalente  comprovando  a  escolaridade  míprnima  exigida  para  o
cargo/emprego devidamente registrado no MEC ou na Instituiçaeo que o expediu, e quando for o caso,
registro no respectivo conselho de classe.
f) Típrtulo de Eleitor e Comprovante de regularidade eleitoral
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
g) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigaçoees militares, se do sexo masculino e
Comprovante de Vacina contra Ruberola, se do sexo feminino;
h) Cadastro das Pessoas Fíprsicas da Secretaria da Receita Federal (CPF);
i) Certidaeo de Casamento ou Nascimento (se solteiro);
j) Carteira de Identidade;
k) Nurmero PIS/PASEP e Carteira de Trabalho;
l) 01 (uma) foto (3x4), recente e sem uso prervio.
m) Declaraçaeo de Bens e Valores que constituem seu patrimonnio;
n) Declaraçaeo de dependentes para imposto de renda;
o) Grupo Sanguíprneo ___ Fator RH ____;
p) Registro no Conselho e Certidaeo de regularidade profissional (para os cargos necessarrios);
q) Consulta de Qualificaçaeo Cadastral no eSocial 
(http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral); 
r) Declaraçaeo de relaçaeo de parentesco;
s) Declaraçaeo de dependentes para fins de desconto do imposto de renda na fonte;
t) Termo de Responsabilidade (Concessaeo Salarrio-Famíprlia)
7.5.1 Se possuir dependentes:
a) CPF;
b) Certidaeo de Nascimento e/ou RG;
c) Comprovante de matríprcula dos filhos em idade escolar;
d) Comprovante de vacinaçaeo dos filhos;



7.6. Os  documentos  pessoais  deveraeo  ser  entregues  em  corpias  reprograrficas  autenticadas  ou
acompanhadas do original.
7.7. Ficam desde jar advertidos os candidatos de que a naeo apresentaçaeo da documentaçaeo exigida para a
posse no prazo legal implica na desistenncia da vaga.
7.8. A declaraçaeo de que trata a alíprnea “ce do item 7.5. deste Edital, se estende, inclusive, aos servidores
aposentados,  que  ao  preencherem  referida  declaraçaeo,  deveraeo  observar  e  atender  aos  requisitos
constitucionais  e  legais  que tratam da  percepçaeo  simultannea  de proventos  de  aposentadoria  com a
remuneraçaeo de cargo, emprego ou funçaeo purblica.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
8.1. A inscriçaeo do candidato implicarar o conhecimento das presentes instruçoees e a aceitaçaeo tarcita das
condiçoees  do  Processo  Seletivo,  tais  como  se  acham  estabelecidas  no  Edital  e  nas  normas  legais
pertinentes, das quais naeo poderar alegar desconhecimento.
8.2. A qualquer tempo poder-se-a r anular a inscriçaeo, prova e/ou tornar sem efeito a contrataçaeo do
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissaeo, declaraçaeo
falsa ou diversa da que devia ser dada, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigaçaeo. 
8.3. E   de  inteira  responsabilidade do candidato acompanhar  Editais,  Avisos,  Comunicados e demais
publicaçoees referentes a este Processo Seletivo, conforme item 1.6.
8.4. Legislaçaeo com entrada em vigor apors a data de publicaçaeo deste Edital, bem como alteraçoees em
dispositivos de lei  e atos normativos a ele posteriores,  naeo seraeo objeto de avaliaçaeo nas provas do
Processo Seletivo. 
8.5. Todos os carlculos de pontuaçaeo referentes ao Julgamento e a   Classificaçaeo dos candidatos seraeo
realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for
maior ou igual a cinco.
8.6. O Processo Seletivo terar validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicaçaeo da homologaçaeo do
resultado final, podendo ser prorrogado por igual períprodo, a criterrio da Administraçaeo Municipal.
8.7. As despesas relativas a  participaçaeo do candidato no Processo Seletivo e a  apresentaçaeo para posse
e exercíprcio correraeo a expensas do prorprio candidato.
8.8. O  naeo  atendimento  pelo  candidato  das  condiçoees  estabelecidas  neste  Edital,  implicara r sua
eliminaçaeo do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
8.9. Os itens deste Edital poderaeo sofrer eventuais alteraçoees, atualizaçoees ou acrerscimos, enquanto naeo
consumada a providenncia ou evento que lhes disserem respeito, circunstanncia que serar mencionada em
edital ou aviso a ser publicado conforme item 1.6.
8.10. Em  caso  de  alteraçaeo  dos  dados  pessoais  (nome,  endereço,  telefone,  e-mail  para  contato)
constantes  na  Ficha  de  Inscriçaeo,  o  candidato  devera r efetuar  a  atualizaçaeo  dos  dados  pessoais
diretamente na Prefeitura Municipal de Vidal Ramos.
8.11. A  Administraçaeo  Municipal  e  a  empresa  executora  do  certame  naeo  se  responsabilizam  por
eventuais prejuíprzos ao candidato, inclusive se decorrentes de: 
a) endereço residencial e/ou eletronnico naeo atualizados;
b) endereço de difíprcil acesso;
c) correspondenncia devolvida pela ECT por razoees diversas,  inclusive por fornecimento de endereço
errado do candidato;
d) correspondenncia recebida por terceiros.
8.12. SOMENTE  SERÁ ADMITIDO À SALA  DE PROVAS O CANDIDATO QUE ESTIVER  PORTANDO
DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE.
8.12.1.  Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realizaçaeo  das  provas,
documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  devera r ser  apresentado
documento que ateste o registro da ocorrenncia em orrgaeo policial, expedido har, no marximo 30 (trinta)
dias, sendo entaeo submetido a  identificaçaeo especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e



de impressaeo digital em formularrio prorprio.
8.13. A  legislaçaeo  municipal  exigíprvel  nas  provas  sera r disponibilizada  a  todos  na  internet,  no  site
www.prefeituravidalramos.com.br, no link “Transparennciae, “Consultar Legislaçaeoe, “Pesquisar LEISe.
8.14. Informaçoees aos candidatos naeo disponíprveis no orrgaeo de divulgaçaeo descritos no item 1.6 atravers
de editais, avisos e comunicados poderaeo ser obtidas diretamente no local das inscriçoees, atravers do e-
mail actio@actio.srv.br ou pelos telefones 47 33562303 e 47 35210078, em dias urteis.
8.15. O Municíprpio de Vidal Ramos - SC delega a  empresa W. L. A. Assessoria Ltda ME (Actio Assessoria)
as  funçoees  inerentes ao  certame decorrentes das  obrigaçoees  previstas  no contrato  de  prestaçaeo  de
serviços.
8.16.  Cabe a   comissaeo do Processo Seletivo, nomeada por meio da Portaria n.297, de 29 de julho de
2021, acompanhar, fiscalizar, supervisionar e praticar os demais atos necessarrios ao bom andamento do
certame.
8.17. As ocorrenncias naeo previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos seraeo resolvidos,
em  cararter  irrecorríprvel,  pela  administraçaeo  municipal,  pela  Comissaeo  do  Processo  Seletivo  e  pela
empresa executora do certame, no que a cada um couber.
8.18. Integram o presente o Edital os Anexos: 
I - Descritivo das Atribuiçoees da Funçaeo Purblica;
II - Conteurdo Programartico; 
III - Requerimento de Pontuaçaeo de Típrtulos.
IV - Cronograma de Execuçaeo.

Vidal Ramos - SC, 18 de agosto de 2021. 

Nelson Back
Prefeito Municipal

André Luis Preis Domingos
Presidente da Comissaeo do Processo Seletivo
Portaria n.297/2021

mailto:contato@actio.srv.br
https://www.prefeituravidalramos.com.br/


ANEXO I
EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

DESCRITIVO DAS ATRIBÚnicoIÇOEES DA FÚnicoNÇAEO PÚnico BLICA

Assistente Social
- Planejar e executar atividades que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade de
vida, bem como busca garantir o atendimento das necessidades barsicas das classes populares e dos
segmentos sociais mais vulnerarveis a s crises sorcio-econonmicas.
- Aconselhar e orientar indivíprduos afetados em seu equilíprbrio emocional, baseando se no conheci-
mento sobre a dinanmica psicossocial do comportamento das pessoas.
- Promover a participaçaeo consciente dos indivíprduos em grupos, desenvolvendo suas potencialida-
des.
- Programar a açaeo barsica de uma comunidade no campo social e outros, valendo se da anarlise dos
recursos e das carenncias sorcio-econonmicas dos indivíprduos e da comunidade.
- Assistir as famíprlias nas suas necessidades barsicas, orientando-as e fornecendo lhes suporte mate-
rial, educacional e outros.
- Desenvolver outras atividades de cararter comunitarrio que possam ser utilizadas como elemento
catalisador da potencialidade dos indivíprduos na soluçaeo de seus prorprios problemas.
- Executar outras atividades correlatas ou complementares determinadas pela chefia imediata.
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ANEXO II

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

CONTEÚnico DO PROGRAMA TICO

FUNÇÃO PÚBLICA: ASSISTENTE SOCIAL
Língua Portuguesa: Interpretaçaeo de texto. Fonertica (acentuaçaeo tonnica e grarfica). Sintaxe (anarlise
sintartica,  funçoees  sintarticas,  termos  da  oraçaeo:  essenciais,  integrantes  e  acessorrios).  Oraçoees
coordenadas.  Oraçoees  subordinadas substantivas,  adjetivas e adverbiais.  Concordanncia  verbal  e
nominal. Regenncia verbal e nominal. Predicaçaeo verbal. Crase. Colocaçaeo pronominal. Semanntica:
Significaçaeo das palavras no contexto. Homonnimas, paronnimas, antonnimas, sinonnimas, monossemia
e polissemia. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Pontuaçaeo grarfica. Víprcios de linguagem.
Figuras de linguagem. Redaçaeo Oficial.

Matemática: Nurmeros naturais, inteiros, racionais e reais; adiçaeo, subtraçaeo, multiplicaçaeo, divisaeo,
potenciaçaeo  e  radiciaçaeo;  divisibilidade  (míprnimo  murltiplo  comum e  marximo  divisor  comum);
nurmeros  fracionarrios  e  nurmeros  decimais,  díprzimas  periordicas;  merdia  aritmertica  simples  e
ponderada; equaçoees do 1º grau, sistema de equaçaeo de 1º grau, problemas do 1º grau; equaçoees e
inequaçoees de primeiro e segundo graus,  logaríprtmicas,  exponenciais e trigonomertricas;  razaeo e
proporçaeo; regra de trens simples e composta; porcentagem; juros; probabilidade; equaçoees do 2º
grau; medidas de tempo, comprimento, massa, arrea e capacidade.

Conhecimentos Gerais/Atualidades: Anarlise de assuntos relevantes e atuais das arreas de políprtica,
economia,  sociedade,  educaçaeo,  tecnologia,  energia,  esporte,  historria,  turismo,  relaçoees
internacionais,  desenvolvimento  sustentarvel  e  ecologia,  suas  inter-relaçoees  e  suas  vinculaçoees
historricas. Aspectos historricos, geograrficos, econonmicos e culturais do Brasil, Estado Santa Catarina
e  do  municíprpio  de  Vidal  Ramos  -  SC.  Constituiçaeo  Federal:  direitos  e  garantias  fundamentais,
administraçaeo purblica, impostos dos municíprpios, educaçaeo, saurde e assistenncia social. Lei Organnica
do Municíprpio de Vidal Ramos. Estatuto dos Servidores Purblicos do Municíprpio de Vidal Ramos (LC
nº 036/2010).
 
Conhecimentos  Específicos: Constituiçaeo  Federal:  Ordem  social,  meio  ambiente,  da  famíprlia,  da
criança, do adolescente, do jovem e do idoso, saurde, educaçaeo e cultura. Lei Federal nº 8.080/1990
e  alteraçoees.  Lei  Federal  nº  8.142/1990  e  alteraçoees.  Políprtica  Nacional  de  Assistenncia  Social.
Medidas  e  dispositivos  legais  de  proteçaeo  a   criança  e  ao  adolescente.  Legislaçaeo  da  educaçaeo
barsica.  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  -  ECA  -  Lei  nº  8.069/90  e  alteraçoees.  E tica
Profissional.  Lei  nº  8.742/1993  e  alteraçoees.  Desenvolvimento  Social  e  Combate  a   Fome.
Planejamento Social.  Saurde Mental.  Dialertica e Trabalho Social.  Projeto ertico-políprtico do Serviço
Social. Controle social e vida social. Mediaçaeo.
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ANEXO III
EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

REQÚnicoERIMENTO DE PONTÚnicoAÇAEO DE TI TÚnicoLOS

NÚnico MERO DO PROTOCOLO _____________/2021 

(a ser preenchido pela comissaeo)

Caso o candidato deseje comprovante da entrega deverá levar 2º via deste requerimento
igualmente preenchidos

REQÚnicoERIMENTO DE PONTÚnicoAÇAEO DE TI TÚnicoLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021– Vidal Ramos-SC

Nome: Nº da Inscriçaeo:
Cargo Purblico: ASSISTENTE SOCIAL

Marque X Típrtulo
Pontuaçaeo
marxima

estabelecida

Pontuaçaeo obtida
(a ser preenchido pela comissaeo)

Cursos (0,05 a cada 10H,
ater o limite de 200H)

1,0

Especializaçaeo (míprnimo
360h/a)

3,0

Mestrado 3,0
Doutorado 3,0

Total
Total por extenso:

Local e data: Assinatura do candidato:

Para uso da comissaeo:

Local e data: Assinatura:
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ANEXO IV

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2021

CRONOGRAMA DE EXECÚnicoÇAEO
(sujeito a alteraçoees)

EVENTO DATA
Divulgaçaeo do Edital 18/08/2021
Recurso contra o Edital 19/08 a 23/08/2021
Inscrições Das 10h do dia 19/08/2021 até

as 22h do dia 09/09/2021
Requerimentos de  condiçaeo  especial  para  realizaçaeo  de
provas, de amamentaçaeo e portador de deficienncia 02/09/2021

Único ltimo dia de pagamento do boleto (taxa de inscriçaeo) 10/09/2021
Divulgaçaeo da lista de inscritos 13/09/2021
Recurso das inscriçoees 14/09 a 15/09/2021
Divulgaçaeo da lista final de inscritos (homologaçaeo) 16/09/2021
Data provável de realizaçaeo das provas escritas 19/09/2021

Apresentaçaeo dos típrtulos
Durante o períprodo de inscriçaeo –

19/08 a 09/09/2021
Divulgaçaeo dos gabaritos preliminares 19/09/2021 apors as 20h
Recursos das provas escritas e gabaritos preliminares 20/09 a 21/09/2021
Gabaritos definitivos e resultados preliminares das provas
escritas 23/09/2021

Recursos dos resultados preliminares das provas escritas 24/09 a 27/09/2021
Divulgaçaeo do resultado final e homologaçaeo do Processo
Seletivo 28/09/2021
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